
97ª REUNIÃO ORDINÁRIA
20 de agosto de 2020



48ª Reunião 
Extraordinária 
FUNDURB

Conselho Gestor do FUNDURB
23 de setembro de 2025



Pauta

1. Comunicações Gerais;

2. Deliberação sobre o Plano Anual de Aplicação 2026;

3. Deliberação sobre demandas e solicitações ao Conselho 

Gestor.



1.
Comunicações 
Gerais



1. Comunicações Gerais
Ciência do Ofício SSG 15405/2025 e solicitação - eTCM 007586/2025 (SEI 6068.2025/0005489-0)



1. Comunicações Gerais
Ciência do SEI 6014.2025/0001128-3 – Criação de rubrica de receitas de multas de HIS



1. Comunicações Gerais
Ciência do SEI 6068.2025/0006929-4 – Criação de Unidades Orçamentárias das AIUs



2.
Deliberação sobre o 
Plano Anual de 
Aplicação 2026



2. Deliberação sobre o Plano Anual de Aplicação 2026
Composição da receita prevista

Previsão c/ 
desvinculação 

(R$)²
Previsão (R$)Receita

321.510,00643.020,00Taxa de Regularização de 
Área Permeável

Valor (R$)Limites (Art. 340 – PDE)93.892.284,00187.784.568,00Receita de Rendimentos de 
Aplicação Financeira

879.213.083,00I – HAB (40%)46.273.812,0046.273.812,00Cota Solidariedade¹

659.409.813,00II – MOB (30%)2.009.605.119,002.009.605.119,00Outorga Onerosa do 
Direito de Construir

2.150.092.725,002.244.306.519,00Total

¹ Receita não contabilizada para cálculo do artigo 340 da Lei nº 16.050/2014.

² Desvinculação prevista pela Emenda Constitucional nº 136/2025.

A Secretaria Municipal da Fazenda, através da Assessoria Econômica, em 18/09/2025, atualizou a previsão de 

receitas de 2026 do FUNDURB (143030334/143030407 – SEI 6068.2025/0004385-6)



2. Deliberação sobre o Plano Anual de Aplicação 2026
Proposta do Plano Anual de Aplicação 2026

TotalLivre (R$)Art. 340 - PDE (R$)Secretaria

460.505.005,00292.353.249,00168.151.756,00SMSUB

950.204.042,0037.445.042,00912.759.000,00SEHAB

28.785.600,0028.785.600,00SEME

173.106.300,00173.106.300,00SMT

398.991.778,0044.126.539,00354.865.239,00SIURB

39.000.000,0039.000.000,00SMC

39.500.000,0039.500.000,00SVMA

60.000.000,0054.000.000,006.000.000,00SMUL

2.150.092.725,00535.210.430,001.614.882.295,00Total

Proposta
(R$)

Cálculo
(R$)

Limites 
(Art. 340 – PDE)

912.759.000,00879.213.083,00I – HAB (40%)

702.123.295,00659.409.813,00II – MOB (30%)



2. Deliberação sobre o Plano Anual de Aplicação 2026
Proposta do Plano Anual de Aplicação 2026 – AIU Setor Central

Total (R$)SEIUnidade

5.000.000,006068.2025/0008674-1AIU-SCE

Previsão (R$)Receita

5.000.000,00

Outorga Onerosa do 
Direito de Construir
AIU Setor Central -

FUNDURB



2. Deliberação 
Minuta de Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/031/2025

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 

Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 17.844/2022, que aprova o Projeto de Intervenção Urbana Setor Central – PIU-SCE;

CONSIDERANDO a Planilha Descritiva e Apresentação da AIU Setor Central (142756532/142756677) enviada no Processo SEI 

6068.2025/0008674-1;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 48ª Reunião Extraordinária, realizada em 23 de setembro de 2025, por 

xxxxxxxx de votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o Plano Anual de Aplicação 2026 da Área de Intervenção Urbana Setor Central, no valor de R$ 5.000.000,00, 

conforme consta no Anexo I (xxxxxxxxx).



2. Deliberação sobre o Plano Anual de Aplicação 2026
Proposta do Plano Anual de Aplicação 2026

TotalLivre (R$)Art. 340 - PDE (R$)SEISecretaria

460.505.005,00292.353.249,00168.151.756,006012.2025/0017565-0SMSUB

950.204.042,0037.445.042,00912.759.000,006014.2025/0006089-6SEHAB

28.785.600,0028.785.600,006019.2025/0003717-4SEME

173.106.300,00173.106.300,006020.2025/0052568-9SMT

398.991.778,0044.126.539,00354.865.239,006022.2025/0006849-1SIURB

39.000.000,0039.000.000,006025.2025/0020616-5SMC

39.500.000,0039.500.000,006027.2025/0016258-4SVMA

60.000.000,0054.000.000,006.000.000,006068.2025/0009108-7SMUL

2.150.092.725,00535.210.430,001.614.882.295,00Total



2. Deliberação 
Minuta de Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/032/2025

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 

Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB;

CONSIDERANDO a Planilha Descritiva e Apresentação da Secretaria (142913904/142914182) enviada no Processo SEI 

6012.2025/0017565-0;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 48ª Reunião Extraordinária, realizada em 23 de setembro de 2025, por 

xxxxxxxx de votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o Plano Anual de Aplicação 2026 da Secretaria Municipal das Subprefeituras, no valor de R$ 460.505.005,00, 

conforme consta no Anexo I (xxxxxxxxx).



2. Deliberação sobre o Plano Anual de Aplicação 2026
Proposta do Plano Anual de Aplicação 2026

TotalLivre (R$)Art. 340 - PDE (R$)SEISecretaria

460.505.005,00292.353.249,00168.151.756,006012.2025/0017565-0SMSUB

950.204.042,0037.445.042,00912.759.000,006014.2025/0006089-6SEHAB

28.785.600,0028.785.600,006019.2025/0003717-4SEME

173.106.300,00173.106.300,006020.2025/0052568-9SMT

398.991.778,0044.126.539,00354.865.239,006022.2025/0006849-1SIURB

39.000.000,0039.000.000,006025.2025/0020616-5SMC

39.500.000,0039.500.000,006027.2025/0016258-4SVMA

60.000.000,0054.000.000,006.000.000,006068.2025/0009108-7SMUL

2.150.092.725,00535.210.430,001.614.882.295,00Total



2. Deliberação 
Minuta de Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/033/2025

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 

Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB;

CONSIDERANDO a Planilha Descritiva e Apresentação da Secretaria (143036926/143037128) enviada no Processo SEI 

6014.2025/006089-6;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 48ª Reunião Extraordinária, realizada em 23 de setembro de 2025, por 

xxxxxxxx de votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o Plano Anual de Aplicação 2026 da Secretaria Municipal de Habitação, no valor de R$ 950.204.042,00, conforme 

consta no Anexo I (xxxxxxxxx).



2. Deliberação sobre o Plano Anual de Aplicação 2026
Proposta do Plano Anual de Aplicação 2026

TotalLivre (R$)Art. 340 - PDE (R$)SEISecretaria

460.505.005,00292.353.249,00168.151.756,006012.2025/0017565-0SMSUB

950.204.042,0037.445.042,00912.759.000,006014.2025/0006089-6SEHAB

28.785.600,0028.785.600,006019.2025/0003717-4SEME

173.106.300,00173.106.300,006020.2025/0052568-9SMT

398.991.778,0044.126.539,00354.865.239,006022.2025/0006849-1SIURB

39.000.000,0039.000.000,006025.2025/0020616-5SMC

39.500.000,0039.500.000,006027.2025/0016258-4SVMA

60.000.000,0054.000.000,006.000.000,006068.2025/0009108-7SMUL

2.150.092.725,00535.210.430,001.614.882.295,00Total



2. Deliberação 
Minuta de Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/034/2025

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 

Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB;

CONSIDERANDO a Planilha Descritiva e Apresentação da Secretaria (142495108/142494963) enviada no Processo SEI 

6019.2025/0003717-4;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 48ª Reunião Extraordinária, realizada em 23 de setembro de 2025, por 

xxxxxxxx de votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o Plano Anual de Aplicação 2026 da Secretaria Municipal de Esportes e Lazer, no valor de R$ 28.785.600,00, 

conforme consta no Anexo I (xxxxxxxxx).



2. Deliberação sobre o Plano Anual de Aplicação 2026
Proposta do Plano Anual de Aplicação 2026

TotalLivre (R$)Art. 340 - PDE (R$)SEISecretaria

460.505.005,00292.353.249,00168.151.756,006012.2025/0017565-0SMSUB

950.204.042,0037.445.042,00912.759.000,006014.2025/0006089-6SEHAB

28.785.600,0028.785.600,006019.2025/0003717-4SEME

173.106.300,00173.106.300,006020.2025/0052568-9SMT

398.991.778,0044.126.539,00354.865.239,006022.2025/0006849-1SIURB

39.000.000,0039.000.000,006025.2025/0020616-5SMC

39.500.000,0039.500.000,006027.2025/0016258-4SVMA

60.000.000,0054.000.000,006.000.000,006068.2025/0009108-7SMUL

2.150.092.725,00535.210.430,001.614.882.295,00Total



2. Deliberação 
Minuta de Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/035/2025

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 

Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB;

CONSIDERANDO a Planilha Descritiva e Apresentação da Secretaria (142486936/142487107) enviada no Processo SEI 

6020.2025/0052568-9;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 48ª Reunião Extraordinária, realizada em 23 de setembro de 2025, por 

xxxxxxxx de votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o Plano Anual de Aplicação 2026 da Secretaria Municipal de Mobilidade Urbana e Transporte, no valor de R$ 

173.106.300,00, conforme consta no Anexo I (xxxxxxxxx).



2. Deliberação sobre o Plano Anual de Aplicação 2026
Proposta do Plano Anual de Aplicação 2026

TotalLivre (R$)Art. 340 - PDE (R$)SEISecretaria

460.505.005,00292.353.249,00168.151.756,006012.2025/0017565-0SMSUB

950.204.042,0037.445.042,00912.759.000,006014.2025/0006089-6SEHAB

28.785.600,0028.785.600,006019.2025/0003717-4SEME

173.106.300,00173.106.300,006020.2025/0052568-9SMT

398.991.778,0044.126.539,00354.865.239,006022.2025/0006849-1SIURB

39.000.000,0039.000.000,006025.2025/0020616-5SMC

39.500.000,0039.500.000,006027.2025/0016258-4SVMA

60.000.000,0054.000.000,006.000.000,006068.2025/0009108-7SMUL

2.150.092.725,00535.210.430,001.614.882.295,00Total



2. Deliberação 
Minuta de Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/036/2025

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 

Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB;

CONSIDERANDO a Planilha Descritiva e Apresentação da Secretaria (142879811 / 142879757) enviada no Processo SEI 

6022.2025/0006849-1;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 48ª Reunião Extraordinária, realizada em 23 de setembro de 2025, por 

xxxxxxxx de votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o Plano Anual de Aplicação 2026 da Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Obras , no valor de R$ 

398.991.778,00, conforme consta no Anexo I (xxxxxxxxx).



2. Deliberação sobre o Plano Anual de Aplicação 2026
Proposta do Plano Anual de Aplicação 2026

TotalLivre (R$)Art. 340 - PDE (R$)SEISecretaria

460.505.005,00292.353.249,00168.151.756,006012.2025/0017565-0SMSUB

950.204.042,0037.445.042,00912.759.000,006014.2025/0006089-6SEHAB

28.785.600,0028.785.600,006019.2025/0003717-4SEME

173.106.300,00173.106.300,006020.2025/0052568-9SMT

398.991.778,0044.126.539,00354.865.239,006022.2025/0006849-1SIURB

39.000.000,0039.000.000,006025.2025/0020616-5SMC

39.500.000,0039.500.000,006027.2025/0016258-4SVMA

60.000.000,0054.000.000,006.000.000,006068.2025/0009108-7SMUL

2.150.092.725,00535.210.430,001.614.882.295,00Total



2. Deliberação 
Minuta de Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/037/2025

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 

Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB;

CONSIDERANDO a Planilha Descritiva e Apresentação da Secretaria (142592811/142592820) enviada no Processo SEI 

6025.2025/0020616-5;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 48ª Reunião Extraordinária, realizada em 23 de setembro de 2025, por 

xxxxxxxx de votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o Plano Anual de Aplicação 2026 da Secretaria Municipal de Cultura e Economia Criativa, no valor de R$ 

39.000.000,00, conforme consta no Anexo I (xxxxxxxxx).



2. Deliberação sobre o Plano Anual de Aplicação 2026
Proposta do Plano Anual de Aplicação 2026

TotalLivre (R$)Art. 340 - PDE (R$)SEISecretaria

460.505.005,00292.353.249,00168.151.756,006012.2025/0017565-0SMSUB

950.204.042,0037.445.042,00912.759.000,006014.2025/0006089-6SEHAB

28.785.600,0028.785.600,006019.2025/0003717-4SEME

173.106.300,00173.106.300,006020.2025/0052568-9SMT

398.991.778,0044.126.539,00354.865.239,006022.2025/0006849-1SIURB

39.000.000,0039.000.000,006025.2025/0020616-5SMC

39.500.000,0039.500.000,006027.2025/0016258-4SVMA

60.000.000,0054.000.000,006.000.000,006068.2025/0009108-7SMUL

2.150.092.725,00535.210.430,001.614.882.295,00Total



2. Deliberação 
Minuta de Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/038/2025

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 

Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB;

CONSIDERANDO a Planilha Descritiva e Apresentação da Secretaria (142308500/142308189) enviada no Processo SEI 

6027.2025/0016258-4;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 48ª Reunião Extraordinária, realizada em 23 de setembro de 2025, por 

xxxxxxxx de votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o Plano Anual de Aplicação 2026 da Secretaria Municipal do Verde e do Meio Ambiente, no valor de R$ 

39.500.000,00, conforme consta no Anexo I (xxxxxxxxx).



2. Deliberação sobre o Plano Anual de Aplicação 2026
Proposta do Plano Anual de Aplicação 2026

TotalLivre (R$)Art. 340 - PDE (R$)SEISecretaria

460.505.005,00292.353.249,00168.151.756,006012.2025/0017565-0SMSUB

950.204.042,0037.445.042,00912.759.000,006014.2025/0006089-6SEHAB

28.785.600,0028.785.600,006019.2025/0003717-4SEME

173.106.300,00173.106.300,006020.2025/0052568-9SMT

398.991.778,0044.126.539,00354.865.239,006022.2025/0006849-1SIURB

39.000.000,0039.000.000,006025.2025/0020616-5SMC

39.500.000,0039.500.000,006027.2025/0016258-4SVMA

60.000.000,0054.000.000,006.000.000,006068.2025/0009108-7SMUL

2.150.092.725,00535.210.430,001.614.882.295,00Total



2. Deliberação 
Minuta de Resolução SMUL.ATECC.FUNDURB/039/2025

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 16.050/2014, que aprova a política de Desenvolvimento Urbano e o Plano Diretor 

Estratégico — PDE do Município de São Paulo;

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 57.547/2016, que regulamenta o Fundo de Desenvolvimento Urbano - FUNDURB;

CONSIDERANDO a Planilha Descritiva e Apresentação da Secretaria (142584270/142584342) enviada no Processo SEI 

6068.2025/0009108-7;

O Plenário do Conselho Gestor do FUNDURB, em sua 48ª Reunião Extraordinária, realizada em 23 de setembro de 2025, por 

xxxxxxxx de votos,

RESOLVE:

Art. 1º. Aprovar o Plano Anual de Aplicação 2026 da Secretaria Municipal de Urbanismo e Licenciamento, no valor de R$ 

60.000.000,00, conforme consta no Anexo I (xxxxxxxxx).


